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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.693/2025.

Objeto: Altera o artigo 1º da Lei
Municipal  nº  1.758/2.002,  de 02
de julho de 2.002, que denomina
próprio municipal que especifica.

Autoria: Vers. Devair Zanetoni Junior e João Vitor de
Freitas.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  O art.  1º  da  Lei  nº  1.758/2.002,  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. A Unidade Básica de Saúde – UBS, com
endereço na rua Alagoas, 645, no bairro de Ecatu,
passa a denominar-se “ALBERTO SCRIBONI”.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 20 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 118/2025
Projeto de Lei nº. 32/2025.

...........................................................................................................
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 15/10/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA A.M.I. – ASSISTENCIA MEDICA AO IDOSO 
LTDA., CNPJ nº 10.515.862/0001-00, com sede na Rua Fritz Jacobs nº 1336 – 
Bairro Boa Vista – CEP 15.025-500 – São José do Rio Preto – SP, pelo valor total de 
R$ 1.131.360,00 (um milhão e cento e trinta e um mil e trezentos e sessenta reais), 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº 077/2025, bem como AUTORIZO a realização das respectivas 
despesas. 
 

TANABI, 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6d41-7753-6922-3b90-09

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 1384A, ano VII, veiculado em 21 de outubro de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
***942408**) em 21/10/2025 às 19:03:55 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6d41-7753-6922-3b90-09


